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CIRCULAR N° 021/2025-FBH 
    

 
Brasília, 28 de abril de 2025. 

 
 
Assunto: Projeto de Qualificação do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) - 
Censo da Força de Trabalho no SUS. 
 
 
Prezado(a) Senhor(a), 

 
 

A Federação Brasileira de Hospitais – FBH encaminha abaixo notícias publicadas 

no site da ANS: 

 

 Senhores Gestores dos Prestadores de Serviços, 
 Senhores Gestores de Operadoras de Plano de Saúde. 

 
 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS informa que a Secretaria de Gestão 

do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) do Ministério da Saúde (MS), por meio do De-
partamento de Gestão e Regulação do Trabalho em Saúde (DEGERTS), em parceria com a Fun-
dação Oswaldo Cruz (Fiocruz) Brasília e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) realiza 
o Censo da Força de Trabalho em Saúde, atualmente em fase de implementação. 

 
 2. O referido Censo tem como objetivos principais:  

 Promover a qualificação dos processos de gestão da informação da força de tra-
balho em saúde no âmbito do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES-Profissional);  
 
 Realizar o recenseamento da força de trabalho em saúde, inicialmente, no estado 
de Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal;  

 
 Qualificar o CNES-Profissional enquanto base de dados estratégica, de modo a 
subsidiar a tomada de decisão nas esferas de planejamento, dimensionamento e ges-
tão da força de trabalho no Sistema Único de Saúde (SUS).  
 

 3.Dentre as fases mencionadas, a fase de recenseamento constitui etapa essencial do pro-
jeto, com foco na coleta de dados diretamente nos estabelecimentos de saúde, públicos e priva-
dos, cadastrados no CNES.  

 4. Assim, ressalta-se a importância da participação das instituições e dos trabalhadores 
vinculados às respectivas áreas de atuação, com o intuito de potencializar a abrangência e a 
efetividade da coleta de dados.  
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 5. Destaca-se, ainda, o papel das entidades representantivas de prestadores de serviços 
e das operadoras de planos de saúde, cuja colaboração é essencial para ampliarem a divulgação, 
fortalecendo o engajamento do setor.  

 6. Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Planejamento da Força de Trabalho na Saúde 
se coloca à disposição, por meio do endereço eletrônico cgpfts@saude.gov.br e dos numeros de 
telefones (61) 3315 3767/9267 
 
      Sem mais para o momento, renovamos, ao ensejo, protestos de elevada estima e con-
sideração.  

 

Atenciosamente, 

  
 

REGINALDO TEÓFANES FERREIRA DE ARAUJO 
Presidente 

 


